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Processo de 
Trabalho: 

CUMPRIR EXIGÊNCIAS DO TCE-RJ 
PAT: 

05 

REV. 

00 

Atividade: DESPACHOS SANEADORES ENDEREÇADOS AO DIRETOR DO NÚCLEO DE AUDITORIA INTERNA 

Sequência Tarefas 

1 

Ao receber o ofício do TCE-RJ, o Gabinete do Núcleo de Auditoria Interna (GBNAI) providencia sua 

imediata remessa ao SEACE para autuação no SEI e registro na planilha de controle de prazos, bem 

assim para providenciar o atendimento, seguindo, no que couber, os trâmites do PAT nº 01. 


